
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI N.º 1.257/2026 

 

Institui a campanha “Abril Azul” no 

Calendário Oficial de Eventos do Município 

de São Mamede-PB, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município,  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, 

em sessão realizada no dia 13 de abril de 2026, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de São Mamede – PB, a campanha 

“Abril Azul”, a ser realizada anualmente durante o mês de abril, passando a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 2º - A campanha “Abril Azul” tem como finalidade promover a conscientização da 

população acerca do Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como incentivar a 

inclusão social, o respeito às diferenças e a garantia de direitos das pessoas com autismo. 

Art. 3º - Durante o mês de abril, o Poder Público Municipal poderá promover, em parceria 

com instituições públicas e privadas, ações voltadas à conscientização sobre o autismo, 

tais como: 

I – palestras, seminários e campanhas educativas;  

II – atividades culturais, sociais e educativas; 

III – iluminação de prédios públicos na cor azul; 

IV – divulgação de informações sobre o diagnóstico precoce e os direitos das pessoas 

com TEA; 

V – capacitação de profissionais das áreas de educação, saúde e assistência social; 

VI – ações voltadas à inclusão de pessoas com autismo no ambiente escolar e na 

sociedade. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 5º - Ao Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Mamede-PB, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

Autoria: Luiza Sátyro Morais de Medeiros 

Gerlúcio Medeiros de Araújo  

               Projeto de Lei do Legislativo nº 12/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


